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         República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai

PARECER Nº 096/2025
O Executivo Municipal, apresenta o Projeto de Lei nº 962/2025, de autoria do Executivo Municipal, que prorroga, para o dia 31 de dezembro de 2026, a vigência da Lei Municipal nº 775, de 27 de agosto de 2015, que aprova o Plano Municipal de Educação, e dá outras providências.
Os membros da Comissão de Justiça e Redação, analisando a matéria, são de parecer favorável a mesma, 
Varre-Sai, 12 de novembro de 2025.
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